
Associação dos Servidores do Banco Central 
Proposta para Admissão de Frequentador Esportivo 

 

SCES – Trecho 2 – Conjunto 31 - Avenida das Nações - CEP: 70200-002 - Brasília – DF 
Telefones: (61) 3212-5418 / 3212-5419  
Home-Page: www.asbac.com.br        -         E-mail: secretaria@asbac.com.br 

 

 

   
NOME: 

RG: ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF:  

DATA DE NASCIMENTO: SEXO: M(   )  F(   )   

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE / ESTADO: 

CEP: TELEFONE FIXO: 

TELEFONE COMERCIAL: EMAIL: 

CELULAR:  MODALIDADE DESEJADA:  

PLANO ESCOLHIDO: (   ) SEGUNDA À SÁBADO     (   ) DOMINGO À SEXTA 

 
CONTRATO 

1. O Frequentador Esportivo tem direito à: 

a) Utilizar somente as instalações esportivas do clube respeitando os dias da semana e horários de seu plano bem 
ainda os horários de funcionamento de cada instalação esportiva assim como o tempo destinado à exploração 
comercial pelos arrendatários ou institucional, cujas informações serão disponibilizadas no site www.asbac.com.br 
ou na Secretaria Social; 

b) Obter desconto na inscrição em Torneios e/ou Campeonatos Esportivos promovidos pela Asbac; 
c) Adquirir convites individuais para entrada de convidados, exclusivamente mediante pagamento do valor constante 

na Tabela da Secretaria Social e de acordo com quantitativo fixado pelo Poder Executivo do Clube. 
 

Parágrafo Primeiro: O Frequentador Esportivo não terá direito à reserva de churrasqueiras, ao uso de piscinas, à 

inclusão de dependentes, ao uso de convites individuais gratuitos, a desconto em eventos sociais ou culturais 
promovidos pela Associação, tampouco em mensalidades de escolas em funcionamento. 
Parágrafo Segundo: Para frequentar os espaços esportivos do Clube deverá apresentar a carteirinha de acesso 

sempre que for exigido ou cobrado por algum funcionário da Asbac. 
 
2. Para garantia dos direitos é obrigatório o pagamento de matrícula e mensalidade até o dia 05 (cinco) de cada mês. O 

pagamento deverá ser realizado mensalmente por meio de boleto e a cobrança só será extinta em caso de haver pedido 
formal de exclusão na secretaria do clube até o dia 4 (quatro) de cada mês.  

3. Para admissão, o interessado declara: 

a) estar apto à prática de esportes e ciente dos riscos inerentes a ela, isentando a Asbac Brasília de qualquer 
responsabilidade sobre sua saúde; 

b) estar ciente dos deveres e demais condições constantes no Regulamento de Utilização do Frequentador Esportivo, 
disponível na Secretaria Social do Clube ou no site www.asbac.com.br. 

 

 

Brasília, _____ de __________________________ de ______ 

 

 

Assinatura Frequentador Esportivo  

 

Assinatura Coordenador da Secretaria 

 Assinatura Presidente Executivo Asbac Brasília  

 

http://www.asbac.com.br/
http://www.asbac.com.br/

